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Ata da 2ª Reunião Ordinária do Conselho Superior do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Sul de Minas Gerais (mandato 2016-2018)  realizada  em
15 de dezembro de 2016.

Aos quinze dias do mês de dezembro, do ano de dois mil e dezesseis, às nove horas e cinquenta e
oito  minutos,  no  Auditório  do  Campus Inconfidentes,  sob  a  Presidência  do  Reitor,  Professor
Marcelo Bregagnoli, realizou-se a 2ª Reunião Ordinária do Conselho Superior (mandato 2016-2018),
estando presentes os Senhores Conselheiros: Representantes Servidores Docentes: Luciano Pereira
Carvalho; Eugênio José Gonçalves; Rodrigo Cardoso Soares de Araújo; Jane Piton Serra Sanches;
Carlos Cezar da Silva;  Representantes Corpo Discente: Rafaela Vieira Marques Teles; Taciane
Aline de Bem; Renan Silvério Alves de Souza; Thales Augusto Reis.  Representantes Servidores
Técnicos  Administrativos: Sissi  Karoline  Bueno  da  Silva;  Otávio  Soares  Paparidis;  Rogério
William Fernandes Barroso; Ana Marcelina de Oliveira; Silvio Boccia Pinto de Oliveira; Márcio
Feliciano do Prado, Eliane Silva Ribeiro. Representantes dos Egressos: Éder Luiz Araújo Silva;
Flávia  de  Fátima  Rabelo;  Vitor  Hugo  Nascimento;  Vinícius  Puerta  Ramos. Representantes
Entidades Patronais:  Fábio Brandão; Representantes Entidades Trabalhadores:  Idair Ribeiro;
Elizabete Missasse de Rezende . Representantes Diretores Gerais dos Campi: Miguel Angel Isaac
Toledo Del Pino, Carlos Henrique Rodrigues Reinato; Luciana Maria Vieira Lopes Mendonca; João
Paulo de Toledo Gomes; Thiago Caproni Tavares; Marcelo Carvalho Bottazzini; João Olympio de
Araújo  Neto. Justificaram  ausência: Representantes  dos  Servidores  Discente:  Paulo  Antônio
Batista; Guilherme Vilhena Vilasboas; Representante dos Egressos: Keniara Aparecida Vilas Boas;
Representante  Entidades  Patronais:  Jorge  Florêncio  Ribeiro  Neto;  Mário  Ferraz;  Rodrigo
Moura; Representante do Setor Público ou Estatais:  Rubens Ribeiro Guimarães Júnior; Hudson
Marco Ferreira Fernandes; José Carlos Costa; Pedro Paulo de Oliveira Fagundes; Representantes
SETEC/MEC: Edson Silva da Fonseca. A pauta foi encaminhada antecipadamente, por e-mail, aos
Conselheiros,  sendo:  PAUTA REUNIÃO  CONSUP  15/12/2016  01.  Palavra  do  Presidente.  02.
Verificação do quórum do Conselho Superior (secretário). 03. Aprovação da ata da reunião do dia
14/09/2016.  04.  Plano  Anual  de  Auditoria  Interna  –  exercício  2017.  05.  Pauta  do  Colegiado  de
Administração  e  Planejamento  Institucional  (CAPI).  05.1  Proposta  de  Alteração  na  Resolução
12/2015 – RSC (Reconhecimento de Saberes e Competências). 05.2 Revisão da Resolução nº05/2012
– PIQ ( Programa Institucional de Qualificação). 05.3 Proposta de Alteração da Resolução nº27/2011
– Regimento da CIS (Comissão Interna de Supervisão do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
administrativos em Educação Institucional). 05.4 Plano de Institucionalização e Gestão da Educação
a Distância (EaD) do IFSULDEMINAS. 06. Proposta de PPC (Projetos Pedagógicos de Cursos) para
o curso de Pedagogia EaD. 07. Habilitação do Polo EaD de São Sebastião da Bela Vista. 08. Revisão
do Regimento Interno do Comitê Gestor de Tecnologia da Informação. 09. Proposta do Plano Diretor
de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicações.  10.  Pauta  do  Colegiado  de  Ensino,  Pesquisa  e
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Extensão (CEPE): 10.1 Proposta de novo curso para o Campus Três Corações: Especialização Latu
Sensu em Educação Científica e Matemática. 10.2 Propostas de alteração em 31 Projetos Pedagógicos
de Cursos: 1) Inconfidentes – 1.1 Técnico em Alimentos Integrado ao Ensino Médio. 1.2 Técnico em
Agrimensura Integrado ao Ensino Médio. 1.3 Técnico Agropecuário Integrado ao Ensino Médio. 1.4
Técnico em Informática Integrado ao Ensino Médio. 1.5 Licenciatura em Ciências Biológicas. 1.6
Técnico Integrado em Administração/Proeja. 2) Machado – 2.1 Técnico Agropecuário Integrado ao
Ensino  Médio.  2.2  Técnico  em Informática  Integrado  ao  Ensino  Médio.  2.3  Técnico  Alimentos
Integrado  ao  Ensino  Médio.  2.4  Licenciatura  em  Ciências  Biológicas.  2.5  Licenciatura  em
Computação. 3) Muzambinho – 3.1 Técnico Agropecuário Integrado ao Ensino Médio. 3.2 Técnico
em Informática Integrado ao Ensino Médio. 3.3 Técnico em Informática Subsequente. 3.4 Técnico
em  Administração  Subsequente.  3.5  Técnico  em  Contabilidade  Subsequente.  3.6  Técnico  em
Segurança  do  Trabalho  Subsequente.  3.7  Licenciatura  em Educação  Física.  3.8  Bacharelado  em
Educação  Física.  3.9  Bacharelado  em  Medicina  Veterinária.  3.10  Bacharelado  em  Ciências  da
Computação.  4)  Passos  –  4.1  Tecnologia  em Design  de  Moda.  4.2  Técnico  em Modelagem do
Vestuário Subsequente. 4.3 Licenciatura em Matemática. 4.4 Técnico em Enfermagem Subsequente.
5)  Pouso  Alegre  –  5.1  Técnico  em  Segurança  do  Trabalho  Subsequente.  5.2  Licenciatura  em
Matemática. 5.3 Licenciatura em Química. 6) Poços de Caldas – 6.1 Licenciatura em Geografia. 6.2
Licenciatura em Ciências Biológicas. 7) Três Corações – 7.1 Técnico em Logística Subsequente *
(com citação sobre a criação). 7.2 Técnico em Mecânica Subsequente * (com citação sobre a criação).
8)  Carmo  de  Minas  –  8.1  Técnico  em  Administração  Subsequente.  8.2  Técnico  em  Alimentos
Subsequente  *(com  citação  sobre  a  criação).  10.3  Calendário  Acadêmico  dos  campi  do
IFSULDEMINAS/ano letivo de 2017. 10.4 Minuta de Regulamento do Programa de Pós-graduação
Stricto Sensu – Modalidade Mestrado Profissional em Ciências e Tecnologia de Alimentos/PPPI. 10.5
Minuta de Normas para Docência no Programa de Mestrado Profissional em Ciência e Tecnologia de
Alimentos/PPPI.  10.6  Minuta  de  alteração  da  Res.  33/2011  –  Regimento  dos  Cursos  de  Pós-
graduação Latu sensu do IFSULDEMINAS nas Modalidades Presencial e a Distância – PPPI. 10.7
Proposta de Alteração da Resolução Nº 020/2012 que dispõe sobre a Regulamentação Disciplinar do
Corpo Discente do IFSULDEMINAS. 10.8 Minuta de alteração da Resolução 074/2015 – Normativa
Docente do IFSULDEMINAS, segundo art. 41 e Portaria SETEC/MEC nº17/2016. 10.9 Alteração da
Resolução CONSUP 064/2015 que dispõe sobre Normas para oferta de Carga Horária Semipresencial
em cursos presenciais do IFSULDEMINAS. 10.10 Alteração nas matrizes curriculares dos cursos a
distância:  Técnico  em  Geoprocessamento  (Resolução  36/2016),  Técnico  em  Agroindústria
(Resolução  35/2016)  e  Técnico  em  Rede  de  Computadores  (Resolução  22/2015)  do  Campus
Machado,  para oferecimento exclusivo no programa e-Tec /  Pronatec /  Bolsa Formação (matéria
discutida no Colégio de Dirigentes com aprovação por CAMEN e CEPE). 11 Atualização no valor
das multas das bibliotecas do IFSULDEMINAS. 12 Apresentação de relatório anual dos projetos da
Fadema, conforme Resolução nº08/2015. 13 Pauta encaminhada pela Fadema: 13.1 Apresentação de
Projetos 2014/2015. 13.2 Balanços contábeis 2014/2015. 13.3 Auditoria Independente 2014/2015.
13.4 Manifestação de concordância no recredenciamento 2017/2019. 13.5 Avaliação de desempenho
dos  projetos  executados  2014/2015  (bianual)  13.6  Manifestação  do  art.  4-A –  Publicidade.  14
Expediente. Conforme Item 01. Palavra do Presidente O Reitor Marcelo Bregagnoli abriu a reunião
agradecendo a presença de todos e ao Direto Geral do Campus Inconfidentes, Miguel Angel Isaac
Toledo Del Pino, pela receptividade e disponibilização do espaço para a reunião, agradeceu também a
todos pela dedicação e empenho e expôs seu contentamento em relação ao bom desempenho das
ações do Instituto como um todo, o que tem consolidado o nome do IFSULDEMINAS no cenário
nacional. Com satisfação, o Presidente Marcelo Bregagnoli apresentou que o vestibular do Instituto
foi  recordista  esse  ano em relação  ao  número  de  inscritos,  tendo  contado  com mais  de  14  mil
inscrições e ponderou as conquistas dos alunos do Instituto no mercado de trabalho e em olimpíadas
científicas nacionais e internacionais. O Presidente destacou que o IFSULDEMINAS sediará a Etapa
Nacional dos Jogos dos Institutos Federais – JIFs em 2017, que ocorrerá na cidade de Poços de
Caldas,  com  a  participação  de  mais  de  mil  e  quatrocentos,  possibilitando  aos  alunos  do
IFSULDEMINAS interagir com estudantes de todo o Brasil. O presidente ressaltou que o Instituto
fechou o ano de 2016 com a implementação de nove usinas solares e fotovoltaicas, uma delas já
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instalada no Campus Passos com previsão de instalação nos outros Campi até fevereiro e citou que o
IFSULDEMINAS é a instituição que propôs a implantação de usinas solares sendo a maior aquisição
de painéis solares e fotovoltaicos do país dentro do serviço público, o que se configura motivo de
orgulho para o Instituto. O Reitor solicitou ao secretário que efetuasse a 02. Verificação do quórum
do Conselho Superior.  Tendo quórum foi dado prosseguimento à reunião com o próximo item da
pauta 03. Aprovação da ata da reunião do dia 14/09/2016. O Conselheiro Rodrigo sugeriu que na
confecção da ata seja atribuído às falas ao emissor. O Presidente colocou a ata em apreciação tendo
sido aprovada por todos os presentes, sem alteração. O Presidente pediu licença ao pleno para sugerir
alteração nos pontos de pauta, para que, antes do item 04, sejam apresentadas as pautas da CEPE.
Sendo aprovado pelo conselho, foi iniciada a apresentação pelo item 10. Pauta do Colegiado de
Ensino,  Pesquisa  e  Extensão (CEPE) que trata das  criações  de  novos cursos  nos campi  do
IFSULDEMINAS  para  que  os  professores  sejam  liberados  para  que  possam  retornar  às  suas
unidades e suas atividades, o que foi aprovado pelo Conselho. Foi dada a palavra ao Carlos Alberto,
Pró-Reitor de Ensino, que apresentou o item 10.1. Proposta de novo curso para o Campus Três
Corações: Especialização  Latu Sensu em Educação Científica e Matemática que foi aprovado
sem alteração. O Reitor parabenizou pela proposta de criação do segundo curso de  Latu Sensu do
campus e pelo andamento do curso já existente. O professor Carlos Alberto apresentou também o
item 10.2. Proposta de alteração em 31 Projetos Pedagógicos de Cursos  em todos os campi do
IFSULDEMINAS, O Presidente do Conselho explicou que na realidade são ajustes dos 34 PPC´s dos
projetos pedagógicos de curso que vieram do CEPE. Carlos Alberto explanou sobre as alterações dos
projetos  que  chegaram à  Consup  vindo  de  uma  densa  discussão  passando  pelas  câmaras  sendo
apresentado  para  apreciação  do  Conselho  Superior.  As  34  propostas  de  alterações  de  projetos
pedagógicos, alguns para atualização e outros para atendimento às Resoluções, foram apreciadas e
aprovadas.  Marcelo  Bregagnoli  ressaltou  o  trabalho  bem  desempenhado  pelas  Câmaras  e  pelos
professores Márcia e Carlos Alberto. Foi aberta concessão da palavra ao professor Tomas que sugeriu
que para as próximas reuniões, em caso de tratar de pautas relacionadas aos coordenadores de cursos,
estes possam participar da reunião via web para responder possíveis questionamentos a respeito dos
projetos pedagógicos, não sendo necessária a presença física na reunião, o que seria mais dinâmico e
viável financeiramente.  O presidente Marcelo Bregagnoli apontou que este foi um assunto debatido
exaustivamente  no  Colégio  de  Dirigentes  que  ocorreu  no  dia  anterior,  porém destacou  que  será
analisada  a  viabilidade  e  efetividade  de  que  ocorra  a  transmissão  via  web  de  forma  a  não
comprometer as decisões. Dando prosseguimento Carlos Alberto apresentou o item 10.3. Calendário
Acadêmico dos campi do IFSULDEMINAS / ano letivo de 2017. A professora Luciana disse que o
calendário letivo do Campus Muzambinho foi encaminhado incompleto não constando algumas datas
referentes  ao  funcionamento  interno da secretaria  como as  datas  de matrícula  e  de  transferência
interna,  ou seja, não implica em nenhuma alteração estrutural. O Reitor Bregagnoli solicitou que
acrescente o evento institucional JIF´s - Jogos dos Institutos Federais no calendário acadêmico de
todos os  Campi do Instituto.  Foi  dada a  palavra a  professora Aline que apresentou o item  10.4.
Minuta de Regulamento do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu – Modalidade Mestrado
Profissional  em  Ciências  e  Tecnologia  de  Alimentos/PPPI, que  apresentou  as  modificações
realizadas  no  Regulamento  do  Programa.  O  Presidente  do  Conselho,  Marcelo  Bregagnoli,
parabenizou a ação das professoras Aline e Brígida ao conduzir o curso que é o pioneiro Strictu Sensu
na instituição. O conselho aprovou o item de pauta. O item 10.5. Minuta de Normas para Docência
no Programa de Mestrado Profissional em Ciência e Tecnologia de Alimentos/PPPI foi também
apresentado pela professora Aline, tendo sido aprovado sem ressalvas. O professor Felipe apresentou
o próximo item da pauta 10.6 Minuta de alteração da Res. 33/2011 – Regimento dos Cursos de
Pós-graduação  Lato Sensu do IFSULDEMINAS nas Modalidades Presencial e a Distância –
PPPI. O Conselheiro Rodrigo apresentou uma observação em relação ao que determina o Art. 47 -
“Serão  responsáveis  pelas  disciplinas  dos  cursos  de  pós-graduação Lato  sensu somente  docentes
efetivos do IFSULDEMINAS. No entanto, os cursos poderão contar com palestrantes convidados
e/ou professores colaboradores.”, o que se configura uma preocupada para o Campus de Passos visto
que não há previsão de que os professores substitutos atuem nos cursos presenciais, de acordo com o
artigo  47,  e  os  campos  novos  não  dispõem de  tantos  professores  quanto  os  Campi  antigos.  O
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professor Felipe esclareceu que no caso onde os campi não tenha quantitativo de professores serão
considerados  os  professores  colaboradores,  não  havendo  restrição  quanto  à  participação  deles.
Esclarecida  a  questão  do  professor  Rodrigo,  houve  a  aprovação  do  item.  Encerrou,  então,  a
apresentação da pauta da CEPE e retornou a pauta normal com a apresentação do  Item 04. Plano
Anual de Auditoria Interna – exercício 2017, que foi um encaminhamento feito pelo auditor chefe
do IFSULDEMINAS, Dr. Dauri, e apresentado pelo Presidente do Conselho. Este plano anual é uma
prévia que do foi encaminhado a CGU da auditoria de 2017, e foi colocado para apreciação do pleno.
A pauta  foi  aprovada  pelo  Conselho  Superior  sem ressalvas.  Item 05.  Pauta  do Colegiado  de
Administração e Planejamento Institucional (CAPI): O Presidente, Marcelo Bregagnoli, elogiou a
atuação da CPPD que trabalhou o item pauta 05.01 nas alterações na Resolução 12/2015 -RSC, e
passou à  palavra a professora Beatriz Glória,  Diretoria  da DGP do Instituto,  que explicou que a
Proposta de Alteração na Resolução 12/2015 – RSC é fruto de discussão entre CPPD e DGP, tendo
sido apreciada à CAPI, sendo agora, portando, apresentado ao Conselho Superior para apreciação. O
reitor agradeceu a colaboração da CPPD em prol do instituto. A pauta foi aprovada sem ressalvas. A
professora Beatriz apresentou também o item  05.2 Revisão da Resolução nº 05/2012 – PIQ.  O
Reitor Marcelo Bregagnoli justificou a necessidade da Revisão da Resolução nº05/2012, uma vez que
o programa foi  planejado em 2011 sob outra  óptica  e  situação diferentes,  inclusive  de  recursos
orçamentários, sendo a realidade atual do Instituto bem diferente da situação de cinco anos atrás. A
professora Beatriz explicou que essa resolução teve início em 2015, com o a comissão de capacitação
e qualificação formada pela DGP, CIS e CPPD onde foi criado o Plano Anual de Capacitação e
Qualificação.  Porém,  mediante  auditoria  interna  frequente,  percebeu  a  fragilidade  do  documento
anterior referente às pessoas que são beneficiadas pelo auxílio e também por parte do DGP e RH em
termo de controle, por isso as alterações propostas buscam fortalecer o controle e responsabilidade
dos beneficiados. A pauta foi colocada em apreciação tendo sido aprovada às alterações da Resolução
nº05/2012 – PIQ. O Presidente passou a palavra ao Heleno e Rogério para apresentarem o Item 05.3
Proposta  de  Alteração  da  Resolução  nº27/2011  –  Regimento  da  CIS  que  solicitaram  que  o
documento fosse retirado da pauta devido ao fato de que no documento encaminhado para apreciação
do CONSUP não constar as alterações propostas pela CIS, apresentando apenas as alterações que
foram discutidas no Colegiado de Administração e Planejamento Institucional – CAPI. A conselheira
Ana Marcelina (Passos) e o conselheiro Márcio (representante dos técnicos da reitoria Três Corações
e Carmo de Minas) manifestaram apoio quanto à retirada do item de pauta. O conselheiro Sílvio
questionou  qual  o  andamento  a  ser  dado  neste  caso,  Bregagnoli  esclareceu  que  será  dado  o
encaminhamento  protocolar:  o  assunto  será  levado  novamente  a  origem,  CIS,  para  que  seja
rediscutido a proposta e reencaminhado. O conselheiro Eugênio solicitou que fosse dada explicação
sobre o motivo para a retirada da pauta na reunião. Rogério apresentou como exemplo o capítulo 3 –
Art.9 que determina que “São elegíveis somente os Técnicos Administrativos, não ocupantes de cargo
de função gratificada (FG) e cargo direção (CD), para a eleição de membros da CIS de Campus e CIS
da Reitoria” sendo que este deveria ser o texto original da CIS, porém no artigo enviado à CONSUP
consta apenas Cargo de Direção (CD). Devido à observação, principalmente deste ponto, os membros
da CIS preferem a retirada da pauta para que a CIS possa realizar a análise do documento na íntegra.
O conselheiro Márcio expôs que entrou em contato com Coordenador da CIS, Lucas Aarão,  que
explicou que a CIS Institucional fez uma votação na qual foi decidido que o servidor que possui FG
não poderá se candidatar a membro da CIS, porém o documento foi enviado ao CAPI que decidiu que
o servidor que possui FG pode concorrer a eleição. O Presidente colocou a retirada de pauta em
votação sendo decidido pela exclusão do item de pauta. O Reitor Bregagnoli solicitou que a CIS
reavalie e encaminhe dentro dos processos protocolares. Dando prosseguimento a pauta do CAPI, foi
dada a palavra ao conselheiro Giovanne, representante do Campus Carmo de Minas e Três Corações e
também da Diretoria de Ensino a Distância, que é o responsável por apresentar a pauta. 05.4 Plano de
Institucionalização e Gestão da Educação a Distância do IFSULDEMINAS. Giovanni explicou
que o termo Institucionalização neste Plano tem duas acepções, a primeira: criar condições para que
os campi ofertem cursos de modalidade de educação distância totalmente institucionais, ou seja, com
recursos financeiro e humano dos próprios campi, e que para isso o documento quer propor condições
mínimas para a criação de cursos de qualidade; e a segunda acepção é de trazer, fazer com que os
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gestores abracem a educação à distância fomentada no IFSULDEMINAS, sobretudo no âmbito da
rede e-Tec e Pronatec para que esses cursos se tornem mais Institucionais.  Marcelo agradeceu a
Comissão de Educação à Distância dentro do Instituto, que avançou a temática na Instituição nos
últimos dois anos, com as regulamentações e agora com a parte da governança. Foi colocada a pauta
para aprovação sendo aprovada sem ressalvas. Item 06 – Proposta de PPC para curso pedagogia
EaD. O presidente Marcelo Bregagnoli lembrou a todos que este curso é pré-requisito para o avançar
dos cursos à distância do IFSULDEMINAS. Foi dada a palavra aos professores Giovane e Luciane. A
professora Luciane explicou que o curso de Pedagogia teve que passar por alteração na PPC para se
adequar a resolução de 2015 que solicita a alteração de todos os cursos de licenciatura, conversão do
curso para oferta em 4 anos, acrescentando 400 horas em TCC e estágio obrigatório e atualização de
bibliográficas,  de  ementas,  atribuições  dos  docentes  que  atuarão  dentro  do  curso.  O  PCC  foi
elaborado e avaliado pelo MEC, sendo a alteração de atualização obrigatória devendo todos os cursos
de licenciatura atender a exigência. Giovane colocou que a Portaria 5.622, de 2014 diz que no ato de
credenciamento institucional para oferta de educação a distância tem que tramitar junto à oferta de
um curso, no caso o de pedagogia. O ato de autorização do curso prevê a oferta do curso em um ano ,
a não oferta do curso dentro do prazo estipulado ocasiona a perda das duas portarias,  ou seja a
portaria de credenciamento para EaD superior e do curso. Carlos César frisou que um dos critérios de
oferecimento  de  curso  é  a  de  que  os  professores  atuantes  nos  cursos  tenham  no  mínimo
especialização, o que está previsto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação - LDB e citou que no
quadro de professores deste curso no Instituto há professor que não possui especialização, sugerindo
substituição deste professor por outro que possui especialização para atender as exigências do MEC.
A Luciane afirmou ser muito oportuna a colocação do Carlos César, e que de fato não podemos ter
docentes somente graduados atuando em cursos de graduação, porém é necessário avaliar quando o
professor vai obter a especialização, pois se em um período de 2 anos, (período para ele começar a
atuar) ele não tiver concluído a especialização ele será substituído, a professora Luciana afirmou que
a  esta  situação está  de  acordo com as  diretrizes  do MEC. O conselheiro  Eugênio  propôs  que  a
alteração a terminologia da palavra aluno “aquele que assiste” para estudante “aquele que aprende de
forma ativa” em todo o texto do curso. O professor Carlos Alberto explicou que a alteração da palavra
aluno por estudante envolve diversos conceitos educacionais e pedagógicos, e que existem câmaras
que discutem assuntos  dessa natureza,  e  seria  precipitado assumir  a  troca  de  palavra/conceito,  o
correto seria enviar os documentos para as câmaras para que sejam discutidas por um rol maior de
pessoas  envolvidas  nos  processos  educativos  do  Instituto.  Sendo  assim,  decidiu  que  será
encaminhado às câmaras para que façam a análise. Giovane apresentou também uma alteração na
proposta na reunião do Colégio de Dirigentes no dia anterior (14/12/2016) no Campus Machado, que
sugere alteração no artigo 16, parágrafo 1 e inciso 2 que diz que “cada campus poderá protocolar
anualmente a intenção de oferta de dois cursos de graduação e dois cursos de pós-graduação”,  a
alteração  proposta  pelo  Colégio  de  Dirigentes  é  “Cada Campus  poderá  protocolar  anualmente  a
intenção de oferta de dois cursos de graduação e dois cursos de pós-graduação, exceto no primeiro
protocolo de intenções de 2017” essa alteração tem o objetivo de evitar que sejam tramitados cursos
duplicados e garantir que os polos tenham a estrutura necessária para oferta dos cursos. Porém, antes
mesmo  do  início  de  construção  desse  documento,  alguns  campus  do  IFSULDEMINAS  já  vem
trabalhando na construção de cursos em número superior a dois, dessa forma para não prejudicar o
trabalho desenvolvido ao longo 2016, foi pedido excepcionalmente que no primeiro protocolo de
2017 permita protocolar mais que dois cursos. Após discussão, o Conselho decidiu que o primeiro
protocolo  de  intenções  e  de  2017,  por  se  tratar  de  uma  exceção,  deverá  vir  especificado  nas
considerações  finais  do  documento.  Dando  por  aprovado  o  item 06  da  pauta,  com a  palavra  o
professor Giovane apresentou o item 07. Habilitação do Polo EaD de São Sebastião da Bela Vista.
Giovane explicou que a criação do polo de EaD de São Sebastião da Bela Vista segue um trâmite de
criação dos polos no âmbito do programa federal da rede e-Tec, ou seja, existe uma comissão criada
pela Consup que visita os polos e faz a avaliação in loco da infraestrutura e dos equipamentos e das
garantias que o município dá para o funcionamento do polo. O material apresentado para a Consup é
o resultado da avaliação realizada  pela  comissão e  apresenta-se o instrumento com o pedido de
aprovação do polo de São Sebastião da Boa Vista. Pauta foi aprovada pelo Consup. O presidente
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passou a palavra ao Gabriel Maduro que apresentou o item 08. Revisão do Regimento Interno do
Comitê Gestor de Tecnologia da Informação: Gabriel explicou a atualização do Regimento Interno
do Comitê de Gestor de TI que tem como objetivos: 1º) sincronizar com o disposto na política de
governança,  2º)  flexibilizar  o  funcionamento  do  colegiado  e  3º)  incluir  mais  pessoas,  mais
perspectivas, passar a contar com pessoas das áreas finalísticas para que tenham uma visão mais
interdisciplinar,  holística  da  instituição.  Rogério  manifestou  em nome do Coordenador  de  TI  do
Campus Muzambinho afirmando que o Geraldo não tinha conhecimento desta pauta mesmo fazendo
parte da comissão de TI. Gabriel Maduro expôs sua preocupação diante dessa declaração visto que o
Geraldo faz parte da comissão e esse assunto foi debatido em várias reuniões, o Presidente Marcelo
Bregagnoli  também  manifestou  sua  preocupação  em  relação  a  essa  declaração  visto  que  tem
acompanhado os materiais encaminhando para o membro por e-mail. Gabriel comentou que todas as
reuniões são gravadas e tem atas e que este assunto passou pelo Colégio de Dirigentes a vários meses,
tendo passado os  feedbacks nas reuniões do Comitê.  Thiago, de Poços de Caldas,  se manifestou
surpreso com a declaração, visto que o assunto tem sido discutido em várias reuniões. A pauta foi
aprovada e o Gabriel Maduro apresentou o item 09 – Proposta do Plano Diretor de Tecnologia da
Informação e Comunicações. Gabriel declarou que a ideia é ter um documento no qual especifique
os  investimentos  a  serem feitos  ao  longo do ano,  investimento  não apenas  naqueles  que  exijam
recursos monetários, mas também recurso de tempo e humano. O papel deste plano é que o Comitê
conte com a participação de pessoas das áreas finalísticas afim para ajudar a identificar quais as
urgências  e  melhorias  podem ser  realizadas  tendo  uma  perspectiva  de  pessoas  que  utilizarão  as
melhorias. Ele explicou também que período de vigência do plano é de 2 anos. A pauta foi aprovada
pelo Conselho. O Presidente Marcelo Bregagnoli deu andamento à reunião passando a palavra ao
Daniel e ao Lindolfo para apresentar a pauta 10.7 Proposta de Alteração da Resolução Nº020/2012
que dispões sobre a Regulamentação Disciplinar do Corpo Discente do IFSULDEMINAS.  O
Lindolfo explicou que esse Regimento foi construído no final de 2011 e publicado em 2012 com a
resolução nº 020/2012 e que ao longo do tempo foi percebida a necessidade de melhorar algumas
situações, principalmente em relação aos direitos dos alunos de defesa no caso de alguma falta, e
esclareceu que o adolescente ou aluno já adulto que cometa alguma falta deve ser chamado para
prestar contas ou submetido à sanção disciplinar e que ele deve dispor do seu direito à ampla defesa
assegurado em todas as instâncias. Outra alteração proposta significativa é em relação à comissão
disciplinar  que  anteriormente  era  formada  por  quinze  membros  e  passa  agora  a  contar  seis
integrantes, o que agiliza o processo das reuniões e evita constranger o estudante. O Sílvio, enquanto
representante TAE, trás uma questão que se referente ao artigo 13 e parágrafo 1º e sugere o acréscimo
no texto  de que  as  ações  devem estar  dentro  das  atribuições  do  profissional,  garantindo que os
membros da comissão tenham real capacidade para julgar os casos e que respeitem as atribuições do
cargo. Foi levado à votação e o conselho decidiu por inserir a observações do Silvio no texto. Foi
aprovada a  pauta  de alteração da  Resolução Nº020/2012.  Dando seguimento,  o  professor  Carlos
Albertou tomou a palavra para apresentar o item 10.8 Minuta de alteração da Resolução CONSUP
074/2015 – Normativa Docente do IFSULDEMINAS, segundo art. 41 e Portaria SETEC/MEC
nº 17/2016. O professor Carlos Alberto explicou que esse documento foi construído pela comissão de
acompanhamento que é composta por 37 professores, na qual estão inseridos representativamente
coordenadores de cursos, diretores educacionais e pedagógicos e demais professores, ou seja, está
representada  toda  a  comunidade  docente  por  meio  dos  membros  eleitos  nos  campi,  sendo  o
documento  resultado  de  quatro  reuniões  e  densa  discussão  referente  a  Resolução.  O Presidente,
Marcelo  Bregagnoli  colocou  o  documento  para  apreciação.  O  conselheiro  Rodrigo  apresentou
sugestões dos docentes do Campus Passos em relação ao artigo 18, de que os cursos ofertados em
sequência  deveriam  constar  como  disciplinas  diferentes  como  por  exemplo,  as  disciplinas  de
Linguagem de Programação I e Linguagem de Programação II. O conselheiro Luciano, representante
dos docentes do campus Machado disse, em relação ao artigo 18, que eles orientam aos professores
que preencham no documento como disciplinas distintas, Biologia I, Biologia II e Biologia III, pois o
sistema permite que se discrimine as disciplinas na descrição e que inclusive um curso integrado para
o outro pode ser considerado outra disciplina de acordo com o PPC (Projeto Pedagógico de Curso).
Em relação ao Artigo 19,  o conselheiro Rodrigo sugere que o texto determine que o número de

246
247
248
249
250
251
252
253
254
255
256
257
258
259
260
261
262
263
264
265
266
267
268
269
270
271
272
273
274
275
276
277
278
279
280
281
282
283
284
285
286
287
288
289
290
291
292
293
294
295
296
297
298



horas/aula semanal dos coordenadores não seja superior a 2/3 da carga horária do docente de mesma
área  com maior  carga  horária  no  campus.  O professor  Carlos  Alberto  argumentou  que  todas  as
discussões desse documento foram feitas durante as reuniões da Comissão de Acompanhamento da
Normativa Docente, e solicita que o documento seja aprovado exatamente como foi apresentado,
visto que, esta embasado em ampla discussão, sendo um documento consensual, formulado sob a
colaboração de representantes de todos os campi. A alteração da Resolução Consup 074/2015 foi
colocada em apreciação do pleno, dando por aprovado o documento. O Bregagnoli parabenizou pelo
desenvolvimento  e  andamento  do documento.  Os  Itens  10.9 Alteração da Resolução CONSUP
064/2015 que dispõe sobre Normas para oferta de Carga Horária Semipresencial em Cursos
Presenciais do IFSULDEMINAS (adequação a Portaria 1.134 de 10 de outubro de 2016 e 10.10
Alteração  nas  matrizes  curriculares  dos  cursos  a  distância:  Técnico  em Geoprocessamento
(Resolução  36/2016),  Técnico  em Agroindústria  (Resolução 35/2016)  e  Técnico  em Rede  de
Computadores  (Resolução  22/2015)  do  Campus  Machado,  para  oferecimento  exclusivo  no
programa e-Tec  /Pronatec/  Bolsa  Formação  foram apresentados  pelo  professor  Carlos  Alberto
tendo sido aprovados pelo Conselho na íntegra. O professor Carlos Alberto apresentou também o
item  11. Atualização no valor das multas das bibliotecas do IFSULDEMINAS,  que conforme
previsto nas políticas das bibliotecas deve ser submetido anualmente ao conselho superior para que
estabeleça o valor da multa cobrada sobre o atraso na devolução de livros para o ano de 2017, sendo
apresentada a proposta de que o valor da multa permaneça inalterado para o próximo ano. Sendo
aprovada por todos. Foi dado prosseguimento, com a apresentação das pautas relacionadas a Fadema.
O professor  Flávio  Calheiros  que  apresentou  a  pauta  12.  Apresentação de  relatório  anual  dos
projetos da Fadema, conforme Resolução nº08/2015 com parecer favorável à execução da Fadema,
concluindo  que  os  objetivos  foram  alcançados.  O  Christopher  apresentou  o  item  13.  Pauta
encaminhada pela Fadema: 13.1 Apresentação de Projetos 2014/2015; 13.2 Balanços contábeis
2015/2015;  13.3.  Auditoria  Independente  2014/2015;  13.4  Manifestação  de  concordância  no
recredenciamento 2017/2019; 13.5 Avaliação de desempenho dos projetos executados 2014/2015
(bianual); 13.6 Manifestação do art. 4-A-Publicidade.  Tendo sido aprovadas as pautas, o  Reitor
parabenizou  e  agradeceu  a  Fadema  pelo  trabalho  desenvolvido  junto  ao  IFSULDEMINAS.  O
Christopher solicitou que as resoluções sejam feitas separadas das prestações de contas. Encerrada a
pauta, o Presidente agradeceu a presença de todos os membros e destacou o trabalho do CONSUP e
do Instituto como todo, o que tem resultado em reconhecimento na sociedade. O Presidente declarou
encerrada a reunião às 14 horas e vinte e dois minutos. Eu,___________________________ Paloma
Oliveira Milagres, Secretária “ad hoc” deste Conselho, lavrei a presente Ata, que após apreciação será
assinada por todos os presentes. Pouso Alegre, quinze de dezembro de 2017. 
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